
ESTADO DO MAR{NHÃO
PREFEITURÂ MUNICIPAL DE ITAPECLTRU MIRIM

SECR.ETARIA MUNICIPAL DE RECEITA, ORÇAMENTO E GESTÃ
CNPJ: 05.648.696/0001-80

q01-
J."

PROCESSO ADMINISTRATIvo N'2025.0r.03.0012

DISPENSAELfTRÔ I'ilCê- N" 001i2025

CONSIDERANDO os elementos contidos no presente processo de "Dispensa de Licitação", que

foi devidamente justificado, tanto pela razão da escolha do fornecedor/prestador do objeto

pleiteado, quanto pelajustificativa do preço, vez que se trará do melhor valor ofertado:

CoNSIDERANDOqueoprocessofoiinstruídocomosdocumentoserequisitosque
comprovam que o fomecedor/prestador possui habilitação e qualificação mínima para celebrar o

contrato, conforme preconiz-ado no Art' 72' da Lei Federai 14 1 i3/2021 r

CoNSIDERANDOqueoPARECERTECNICOdoAgentedeContrataçãoqueprevêquea
Dispensa de Licitação estií em conformidade ao disposto no Art' 72 c/c Art' 75' II' da Lei Federal

14.13312021; e

CoNSIDERANDoqueoPARECERJURIDICoatestaqueforamcumpridasasexigências
legais e os requisitos mínimos para a contrataçãoi

No uso das atribuições que me foram conferidas' em especial ao disposto no 1ut' 72' VIII' da Lei

Federal14.133/202I,AUTORIZOADISPENSAELETRÔNICAN"001/2025'nostermos
descritos abaixo:

Objeto: Contrâtaçáo de empre§a especiatizada para prcstação de serviços de publicação de

avisosdelicitaçãoeoutro§atosof'"iais"seremveiculadosemjornaldegrandecirculação
regional de interesse do município de ltapecuru-Mirim/MA' conforme especificações

constantes no Anexo I - Termo de Referência. parte integrante do Aviso de Dispensa de

Licitação.

VALORCNPJ/CPFEMPRESA

R§ 46.700,00 (quarenta e seis mil e setecentos

reais).36.633.065/0001-l 1J R BOGEA NETO

EmcumprimentoaodispostonaLeinol4'l33i202l,DETERNIíN0apublicaçãodapresente
.u,in*çáo no Diário Ofrcial do Municipio' para que produza os el'eitos legais'

TERMO DE AUTORIZACÃO DE DISPE\SA DE LICITACÀO



ESTADODO MARA-}{HÃO
PREFEITURÂ MTJNICIPAL Df, ITAPECURU MIRIM - , É

SECRETARIA MUNICIPAL DE R-f,CEITA, ORÇAMENTO E GESTAO ": -

Publique-se e cumpra-se.

CNPJ: 05.648.696/000r-80

ALLYSON
Secretaria Munic

ú.i-

Itapecur';-Mirirn A.qA,25 de fevereiro de 2025.

PERf,IRÂ
OÍçamenÍo e Gestão
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SEC. UN, DEGOVERT{O
- FORTARIÂS - DESIGIIAR: 2012025

PORTARII/2&!

O PREFEITO mUNlcIPAL DE ITAPECURU MlRlt , ESTADO DO IIARANHÃO , no uso de suas atribuiçóes legais, que lhe,çnofere o art.
55, da Lei Orgâica do Municipio (LOM)

RESOLVE

Art. 1" - DesignaÍ a seNidora efetivâ JAIINE LOPES MAGALHÃES , para exercer a funÇáo de Agênte de contrata&'o. , :r' ,tL 7
Aí. 20 - Ficam designados para comporem a Equjpe de Apoio os seguintes sêrvidores:

I - IANE MARIA PINHEIRO RIBEIRO .. . -.l'
ll - LINDA MELO FRANçA FoNTELES 

t'--------

III . RODRIGO DE ALMEIDA ABREU
Art. 30 - Esta portaria enlra em vigor na data de sua publicâçáo, retroagindo os eleilos a 02 de janeiro de 2025. Revoga-se as
disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEFO UNICIPAL DE IÍAPECURU MIRIM -MA, EII 03 D E J A N E EI2O D E

LUíS FILLIPE TORRES FILGUEIRA
Prefeito Municipal

SEC. ÍUUN. DE GOVERNO
- PORTARTAS - NOtiEÂçÃO: 2112025

DISPÕE SOBRE A NOMEAçÃO DÉ SERVIDOR DA SECRETARIA MUNICIPÂL DE RECEITA,
ORçAMENTO E GESTÃO E DÁ OUTRÁS PROUDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPECURU MlRlM, ESTADO DO MARANHÂO , no uso de suas atribuiçôes legais, que lhe confere o art
55, inc. Vle XlX, da Lei Orgâica do Munic,pio (LOM)

RESOLVE

ArL 1o. - Nomear o Sr. BRUNO DINIZ COSTA para exerceÍ o cargo Superintendenle FinancêiÍo da secretaria de Recêita, OrÇámento e

Gestáo do Município de ltapecuru -Mirim/MA.
ArL 2o- Esta portaria entra em vigor na dâtâ de sua publicaçáo, retroagindo seus eÍeitos a 02 dejaneiío de 2024.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPECURU ÍIIIIRIM -MA, EM 03 DE JANEIRO DE 2025

LUÍS FILLIPE TORRES FILGUEIRA
Prefeito Municipal

SEC, i,lUN. DE GOVERNO
- DECRETOS MUNICIPAIS - DECRETO: 112025

DECRÉTO UNICIPAL 01, DE 03 DE JANEIRO DE 2025

"Di3põe sobÍe a desconcentração administraüya no ámbito do PodeÍ Execuüvo do
município de ltapecuru irim, da dêlêgação de compelÊncia ao ordenadoÍ de despesa e
dá outras providênclâs. ".

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPECURU MlRlM, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere o art.

55, dâ Lei Orgâica do Município (LOM)
CONSIDERANDO o conceito legal de ordenador de despeses à luz do § 10 do art. 80 do Decreto -Lei n. 200/67, que diz: "O odenador de
despêsa é toda e qualquer autoidade de cujos atos Êsultaem emissáo de empenho, auloização de pagamento, supimento ou
dispêndio de recursos da União ou pela qual esta rcsponda ";

CôNSIDERANDO a necessidade de instituiÍ a desconcentração e â descentralizâçáo da Administração Direta e lndireta e dos Fundo s

Assinado ererronicâmêntê por Jarrisson sebâsrião Arâujo sirva 
r-cpFú":f,:.i*:,iil"1%Tflií1],;ii.í1,;lÍ"?*ii;l,tgJff ffi

jtePec{l rumiÍiÍn-ã1a.gerÁb.-- -'totlL.

olsPÔE SOBRE A DESIGNAÇÃO OO AGENTE DE CONTRÁTAÇÃO, INSTITUI A EQUIPE DE
APOIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PORTARIA NO 2í12025
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municipaigquar-rto à ordenação de despesâs;

C.óNStofnnNOO q vigência da Lei Municipâl 140'1 , de 19 de dezembro de 2017 e suas alteraçoes, que dispÕe sobre a rêorganizaÇáo
administrativâ do Poder executivo do Municipio de ltapecuru Mirim

9r,.-,.-- '-1,/ _ DECRETA:

lo#rm instituidas a descentralizaÉo, â ordenaçào e a disciplina dos atos administrativos dâ geslilo orÇamentária, financeila,
ial, nale dos atos relativos as subvençóes, quanto a legalidade, legitimidade e economicidade, no àbito da

admin públicá direta e quando instituída a indireta e fundacionaldo MunicÍpio de ltapecuru Mirim, Estado do Marânhão

Aí. 2l A delegaçáo de mmpetência pars ordenar despesas, no àbito da AdministraÉo Direta e dos Fundos M á[Íin8tí4a dd s
SecÍetário Municipelde Receita, Orçamento e Gestáo êm conjunlo com o Seqetário de cada SecrelaÍiâ Municipal prevista na est rutura
administrativâ do MunicÍpio de ltapecuru Mirim, nos seguintes lermos:

§ 'lo. O Secretário Municipalde Recêita, Orçemento e Gestào êm coniunto com o (a) Secretário(a) de Saúde seráo os ordenadores de
despesas da SecÍetaÍia de Saúde e do Fundo Municipal de Saúde - FMS, bem como todos os pmgramas que envolvam dispêndio de
Íecutsos_

§ 2'O Seqetário Municipal de Receita, Orçâmento e Gestâo em conjunto com o SecretáÍio(a) de EducâÉo seÉo os ordenedores de
despesas da Secretarie de Educaçáo ê do Fundo de Manutençáo e Desenvolvimento de EducaÇáo Básicâ ê de ValorizâÉo dos
Profissionais da EducâÉo - FUNDEB, bem como todos os progrâmas que envolvam dispêndio dê recursos.

§ 3". O Secretário Municipal de Receitâ, Orçâmento e Gest lo em coniunto com o(a) Secretária(a) de Assistência Social serão os
ordenadores de despesa da SecÍetaria dê Assistência Social e do Fundo Municipelde Assistência Social - FMAS, Fundos Municipais de
Pessoa ldosa e do Fundo Criança e Adolescenle, bem como todos os programas que envolvam dispêndio de Íecursos.

§ 4o. O Seqetário Municipal de Receita, Orçamento e Gestão em conjunto com o Sesetáno(a) de Meio Ambiente seráo os ordênadore s
de dêspesas da Secletaria de Meio Ambiente e do Fundo Municipal de Meio Ambienle, bem como todos os programas que envolvam
dispêndio de recursos.

§ 50. O Secretário Municipal de Receita, Orçemento e Gestão em conjunto com o(a) SecretáÍio(a) de Política paÍa a Mulher seráo o
ordenadores de despesas da SecÍetaria de polÍtica para a Mulher, bem como todos os programas que envolvam dispêndio de recuÍsos.

§ 60. O Secretário Munacipal de Receitâ, OÍçámenlo e Gestão em conjunto com o(a) Secretário(a) de PromoÇâo da lgualdade Racial s eráo
os ordenadores de despesas da Seseteria de PromoÉo da lgualdade Racial e do Fundo Municipalde PromoÉo da lgualdade Racial
bem como todos os programas que envolvam dispêndio de recursos.

§ 7'. O Secíetário Municipal dê Receila, Orçamento e Gestão em conjunto com o SecreláÍio de Juventude, Cultura, Esporte, Lazer e
Turismo seÍão os ordenâdores de despesas da o Secretariâ dê Juventude, Cultura, Esporte, Lazer e Turismo e dos Fundos Municip ais do
Esporle e de investimento da cultuía, bem como todos os programas que envolvam dispêndio de recuBos.

§ 8o. O SecreLário Municipal de Receita, Orçamento e Gestáo em conjunlo com (a) Superintendente Finãnceiro(a), da Secretaria Mun icipal
de Rêceita e Orçamento e Gesliio seráo os ordenâdores de despesas das SecretaÍias de Recêita. Orçemento e Gestáo; Sêcrêtâria d e
AdministraÉo, Recursos Humanos e Patrimônio; SecÍetaria de Govemo; Procuradoria Geral e Controladoía lntrema, bem como Fun do de
OêÍesa dos Direitos Difuso e Coletivo, bem como todos os programas que envolvâm dispêndio de recursos dessas áreas.

§ 90. O SecrêtáÍio Municipalde Receita, Orçâmento e Gestão em conjunto com Sêcretário(a) de lnÍraestrutura, Urbanismo, Paisagis mo,
Trâsito e TranspoÍe seráo os ordenadores de despesas da Secretaria de lnfraestrutuÍa, Urbanismo, Paisagismo, Trâsito e Tra nsporte e
do Fundo Municipal de lransportê e trâsito, bem como todos os prcgramas que envolvam dispêndio de recursos.

§ 10. O SecreÉno Municipalde Receite, Orçamento e Gestáo êm conjunto com Secretário(a) de Agricultura familiar, abaslêcimênto,
indúslria, comércio, pesca e produção serão os ordenadores de despesas da SecÍetaria de Secretaria de AgÍicuftura Íamiliar,
abestecimento, indústria, comércio, Pescâ e Produçáo e do Fundo Municipal Segurençâ alimentar e nutÍicional, bem como lodos o s
programas que envolvam disÉndio de recursos.
ArL 3Ô Os ordenadores, de que trata o arligo anteÍioÍ, sáo competêntes para:

| - Autorizar a deflagreçáo de certames licitetórios, disp€nsas e inexigibilidades, assim como ratificar quando foÍ o caso ou hom ologar seus-
resutlâdos, revogar ou anular as licitaçóes:
ll ' Refurendar atos, assinar contÍatos, @nvênios e instrumentos similaÍes, bem como adiantamentos, diárias, distratos e rescisóe s, bem
como designar Íormalmente servidor para acompanhar a execuÉo e fiscalização dos mesmos e, ainda, êmiliÍ ordem de serviço.
paElisação e reinício da execuÉo do contrato;
lll ' Reconhecer dívidas, gerir bens móveis e imóveis, direitos e créditos orçâmentários necessários âo cumprimento da missào
institrcional da Prefeitura Municrpal;
lV . EmitiÍ documentos de empenho, liquidaÉo e pagamentos de despesas,
V- Concessão de edianlamento, suprimento de fundos ou dispêndio de recursos do Município, bem como remaneiamento de verbas,
ficando determinado à Secíelaria de Fazendâ cumprir o ordenado e pagar o autorizado;
Vl - Acompanhar e fscalizar os processos licitatórios para aquisiçáo de bens e serviços de sua respectiva SecÍetaria Municipal,
vll - Acompanhar a gestáo e exeoJção dos contratos adminislÍativos firmados e relacionados â sua respectiva Secretaria Municipal, b em
@mo prestar contas dos recuIsos aecebidos;
Vlll ' Cumprir e realizar lodos os atos administrativos previstos nos artigos 58 a 70 da Lei no. 4.320/64, inclusive o dever de prestar contas
aos órgáos de conirole inlemo e extemo.

PaÍágrafo único .-As normas e procedimentos para a concessáo e a aplicaçáo de suprimento de fundos, no Êtbito da adminislraçáo
pública municipaldireta sêrá regulamentada êm ato em êspecifico.

ArL 4c Os Ordenadores de despesas seráo responsáveis pêla autorizaÉo do procêdimento adminisfativo das despesas, náo podendo
delegâr essa função a outro servidor, respondendo, em todo caso, administrativamente, civil e penâlmenle, pelo mal versafo do erário.

Assinâdo elelronicâmente por: Jarlisson Sebastião Arauro Silva - CPF: '*'.689.993-" êfi O3tO1t2O25 '1345.21 - tp com n': í0.0.0.163
Aulenticaçáo em: www.itapêcurumirim.ma-gov.br/diarioof ciâl-php?id=965

Cliaksign íaala7a24bâ5{z?ês'e-r ê6dcr67r6?baDO itâpêcurüÍniriÍft.íãa. gio+.br +u14-

ffi
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§ío. Para fins do disposto neste aÉigo, entende -se como ordenador de despêsa toda e qualquer autoridade de cujos atos ÍesultaÍêm
ãutorizaÉo de despesa, re@nhecimento de dívida, emissão de empenho, autorizaçáo de pagamento, concessão de adiantamento,
suprimento de fundos ou dispêndio de recursos do Município.

§2.- A compêtência de que tÍata o "câput' deste arligo se estenderá aos substitutos legais, enquanto durar os impedimentos dos tilulares
em razáo de férias, lic€nça médica e outros afaslamentos que a lei estabelecer. bem assim no caso dê ausênciâ da sede do Muni cípio dor
motivo dê missáo oficial. r-) :
ArL 5o É vedado ao ordenador de despesa autorizar a execuÇáo de despesa sem expÍessa comprovaçáo de suficiente disponibilk adé de,
recursos orçamentários para atender o requisitado. ._.I'

§1" - Caberá ao Deparlamento de Contabilidade, relacionado a Secretaria Municipal da Receita e Orçamento e Gestáo, co\terire-inÍor.ar
se há ou não disponibilidade orçamentária para tramitaÉo inicial de processos administrativos que gere despesas públicas e

subsequenlemente a emissáo das notas de empenho.

§2" - Após a autorizaÇão de abertura do processo de contratação pelo Secretário da pasta, havendo disponibilidade orçamentária
devidamente atestada pelo departamento de contabilidade, o processo deve ser encaminhado ao Secretário de Receita, Orçamento
Gestáo para ratificaçáo de abertura, de forma a contemplar a disponibilidade ínanceira.

e

Ar(. 6ô A Superintendência Financeira, vinculâda à SecÍetaria Municipal de Receita e Orçamento e Gestão, centralizaú as operações
financeiras de lodos os pagamentos autorizados pelos ordenadores de despesas, nos termos do art. 65 da Lei 4.320164, funciona ndo
como uma tesouraria, não se confundindo com ordenâdor de despesas, na forma do art. 65 da Lei n6. 4.320164, estando devidamente
instituído na forma do pÍesenle decreto, exceto na hipótêse prevista no §8o do art.20 deste decreto.

ParágraÍo único. A oÍdem de pagamento seÉ assinada pelo Superintendente Financeiro do município em conjunto com o respectivo
SecÍetário de Receita, OÍçamento e Gestão.
qfi. 7Ú DeveÉ as instituiçóes bancárias credenciadas realizar o cadastro imediato dos respectivos ordenadores de despesas e

\-,rperintendente tin3nceiro, pennitindo o li'Jre acesso as respectiYas ccntês tran.áiãs

Art 8o Ficâ estabelecido quê o Prefeito Municipal náo ordena despesas e nem eêtua quaisquer pagamentos do município de ltapecuru
Mirim e respectivos fundos.

Parágrafo único - Ressalvado os casos especiais, em que náo for possível que os ordenadores de despesas firmem convênios de
transêrências voluntárias com outro ente federado, siluaÉo em que o Prefeito Municipal funcionaÉ excepcionalmente como ord enador
de despesas e efetuará os pagamentos.

ArL 90 Os ordenadores de despesas autorizados por este Decreto, se submetem a observar as normas e diretrizes contidas nas leis
federaisnos.4.320164,l4.l33l2l,bemcomonasdemaisnormaslegaisqueregemamatéria.

ÂÍt. í0 A ControladoÍia Geral do Município exercerá a missão de acompanhamento e monitoramento dos atos praticados pelos
administrativos públicos municipais, visando o controle dos âtos praticados pelos ordenâdores de despesas, visando o fiel cum primento
deste DecÍeto.

Art.1í Este Decreto entra em vigor na data de sua publicaçáo, tendo os seus efeitos retroativos a 1o de janeiro de 2025, revogando
disposiÉo em contrário.

REGISTRE.SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA§E.
GABINETE DO PRÉFEITO MUNICIPAL DÊ ITAPECURU MIRIM - ÍIIA, EM 03 DE JANEIRO DE 2025.

LUiS FILLIPE TORRES FILGUEIRA
PreÍeito Municipal

Cli.ksign Í8d4â7a2-obã5-4123.ã8àe-1e6d€26?r62b

DECRETO N'02, de 03 dê ianeiro de 2025.

Dispôe sobre o recadastramento dos seÍvidorês públicos civis eÍetivos e/ou
estáveis ativos, no âmbito da administreção pública municipal, rEscisão de
todos os contratos tempoários e a convocação de todos os servidoÍes
cedidos e/ou disponibilizados para outros órgãos.

O PREFEITO MUN|C|PAL DE ITAPECURU MlRlil, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais, que lhe confêre o art.

55, inc. Vl e xlx, da LeiOrgáica do Município (LOM)
CONSIDERANDO a necessidade de atualizaçáo dos dados cadastrais dos Servidores Públicos Municipais titulares de cargo público dê
provimento efelivo e/ou estáveis ativos, e que para esse fim se faz necessário à identificaÉo do servidor, perÍil funcional, de sua lotação,

de seu enquadramento funcional, bem como outras informações consideradas fundamentais para a PreÍeituÍa;
CONSIDERANDO a implantaçáo de medidas âdministrativas objetivando dar maior controle e celeridade à Secretaria Municipal de

AdministraÉo, com a finâlidade de buscar a melhoria da qualidade das informaçóes como instrumento de gestão de recursos huma nos;

CONSIDERANDO, aindâ e necessários da organizaçáo do quadro de servidores da administraÉo municipal.

Assinado eretronicâmentê por: Jarrisson sêbastião Arauio sirva -cPF;;:f,9.ffi;.#"1.íTf$ii1];Íi.íJr;jl"Trl#Í;?;:J$ 
ffi



TERMO DE AUTORIZACÃO DE DISPENSA DE LICITACÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 2025.01.03. 0012

qôq

-dDISPENSA ELETRÔNICA NO OO1/2025

CONSIDERANDO os elementos contidos no presente processo de "Dispensa de Licitação", que Íoi
devidamente justificado, tanto pela razáo da êscolha do fornecedor/prestador do objeto pleiteado,
quanto pela justificativa do preço, vez que se trará do melhor valor ofertado;

CONSIDERANDO que o processo foi instruído com os documentos e requisitos que comprovam que o
fornecedori pi-estador possui habilitação e quaiiÍicação mínima pâÍa ceiebrai' o contrato, confoi-me
preconizado no Art. 72, da Lei Federal 14.13312021;

CONSIDERANDO que o PARECER TECNICO do Agente de Contrataçáo que prevê que a Dispensa de
Licitação está em conformidade ao disposto no ArÍ.72 cic Art. 75, ll, da Lei Federal 14.13312A21', e

)NSIDERANDO que o PARECER JURIDICO atesta que foram cumpridas as exigências legais e os
\tquisitos mínimos para a contratação;

No uso das atribuições que me foram conferidas, em especial ao disposto no Art.72, Vlll, da Lei Federal
14.133t2021, AUTORTZO A DISPENSA ELETRÔNICA No OO1/2025, nos termos descritos abaixo:

EMPRESA CNPJ/CPF

J R BOGEA NETO
36.633.065/0001-í
1

R$ 51.299,95 (cinquenta e um mil duzentos e

noventa e novê reais e noventa e cinco
centavos).

ALLYSON FERREIRA PEREIRA
Secretaria Municipal de Receita, Orçamento e Gestão

DoÀ,4 assinado eretronicámente por: Jarrisson sebastiãoAreuio sirva -.""?LãXll,r,l,Í;.,il.1rj11i1íLÍ]::Íí.,.':.T#Juilffi;:%í 
ffi

Objeto: Contratação de empÍesa especializada para prestação de serviços de publicação de
avisos de licitação e outros atos oficiais a serem veiculados em jornal de grande circulação
regional de interesse do município de ltapecuru Mirim/MA, conÍorme especiÍicações constantes no
Anexo I - Termo de Referência, parte integrante do Aviso de Dispensa de Licitação.

lvALoR

Em cumprimento ao disposto na Lei no 14J332021, DETERMINO a publicação da presente ratiÍicação

.- r Diário Oficial do Município, para que produza os efeitos legais.

Publique-se e cumpra-se.

Itapecuru Mirim/MA, 25 de Íevereiro de 2025.

12117
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portat Nâcional de Contrataçôes PúbticàsH @
o07/2025
U Iü m o otuo li zoçAo 2a /O 2,/ 2O2 5

Locat ltapecuru Mirim,/MA órEáo: MUNtClptO DE |TAPÊCURU MTRIM

Unidade compradota: 1715 - SêcrêtaÍia Municipaldê Recêita. Orçamento e Gestáo

Modalidade da contratação: Dispensa Amparo lêgal.: Lei14.l33/2O21. Aít.7í.ll

Ípo: Ato que autoÍiza a Contrataçâo Direta Modo de disputa: Nào sê aptica Registro dê preço: Não

Data dê divulgação tw pNCp: OS/O2/2O25 Situaçâo: Divutgada no pNCp

Itens Arquivos Histórico

Númêro , Oêscrição - Ouantidadê '

Llló

-$

ld codrat4ão pNcP: o56ua696ooo18o-1-ooooog/2o25 Fonte: srARTGov soLucoEs EM TEcNoLoGTA LTDA

Obieto:

contratação de emprêsa êspecializada para presiação de serviços de publicação de âvisos de licrtaÇão ê outros atos oficiais
a serem veiculados êm jornal de grande circutação regionat de interesse do munic:pio de ltâpecurLr-Miam,/1.4A.

ContêtaÇão dê êmpresa

esg€ciaLizôda para prêstacão

dê sêrviços de publicaÉo dê
aviscs dê licitâção ê outros
atos oficlais a serêm

veicutados êmjornâtdê
grancie cÍcutâção regionôt de
rnieresse do municÍpio de
Itapecuru-Mirjm,/MA

I

\_i he1-

(-n.-rcl() peLr Lei n,, i.1.133,/21, o portôl Nacionàtde Contíaiacôês publicas (pNCp) ê. sriro eleirônico ohcial destinâdo à divLrlgaçao centralizaclâ e obrigatorja dos atos
exrgr(los cm se(le .lê licitacoes e contratos âcln]iujstrativos abâÍcados pelo novêl
airpio-rar.

E ger r.lo Dc,lo Con rte Gestor da Rede Nacronal de Conhâtações plrbl cês Llm
.oteqr.r(lo .lcliberil .,,o cot-n suas atÍiburÇóês êstabeteciclôs no Decreio n,J 10.Zi_.4

',1 ,J.r'ô(h 2021.

$,IACIONAL
CONTRATACOES
PÚBLICAS§*



de uma conccpçào diÍeta legat homologôclo pelos inclicados a corlrpor o liir'lido

comlté.

A adeqdaÇao. ficledlqnidade e coÍlêitldÉ' 
'las 

rrrfoi mrcóes e dos arquivÔs íêlatrvo3

ã§rónfiãrâçôêS1Jl§lÍo.n'tblí-Zânã§'?TdPNCPp-õi'fÕ-ic3 dà-r6in*14Í33/2Ú2Í§ãõ-dã-

csint. responsab idacle dos órgaos e entrdaücs contíatantes'
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@19

Ú t:lilll : i,i;1.;.: ;: ,'. ':-::'

J ---.:.' .-t
AGRADECIMENTO AOS PARCÊIROS g

Serpro

to de construcão

n*9'r,
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SEC. MUN. DA ERRATÀ . ERRÂTA DO AVISO DE
DIRETA

ERRATA DA PUBLICAÇÂO DO TERMO DE AUTORlzAçÃo DE D|SPENSA OE L|C|TAÇÃO - PROCESSO ADMTNTSTRAIVO N"
2025.01.03.0012 - DtspENSA DE LICTTAÇÃ O N'00í/2025, publicado no Diário Oficiâl Eletrônico da pÍefeitura Municipal de llapecuru
Mirim, EdiÇâo N" 9í5/2025 de 25 de fevereiro de 2025. Objêto: ContrataÇâo de ernpresa especializadâ Para PrestaÇáo de ServiÇos de
publicaçâo de avisos de licitação e outros atos oficiais a sêrem veiculados em jornal de grande circulaÇão regional de interesse do
município oe ltapecuru-Mirim/MA. Conige-se a planilha que indica a empresa vencedoia
ONDE SE LE:

EMPRESÂ CNPJiCPF VÁLOR
J R BOGEA
NETO

36.633.065/0001.'í í R$ 51 .299,95 (cinquenta e um mil duzentos e noventa e nove reais e
noventa e cinco centavos). '!,,.-LllL

LEIA-SE:
EMPRESA CNPJ/CPF VALOR

J R BOGEA
NETO

36.633.065i 0001-í 1 R$ 46.700,00 (quarenta e seis mil e setecentos reais).

Pêrmanecendo inalterado os demâis termos oublicâdos.
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